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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

ATO N.º 079/2025 – NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 

Abreulândia-TO, resolve: 

 

NOMEAR: 

 

Nomear o Senhor  LUIZ HENRIQUE FRANÇA DOS SANTOS para 

exercer o cargo comissionado de DIRETOR DE SERVIÇOS 

URBANOS, a partir de sete de março de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos sete (07) dias do mês de março(03) do ano dois 

mil e vinte e cinco (2025).  

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMVÊNIOS 

 

EXTRATO DE ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABRULÂNDIA-TO, torna público, 

que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro de 

Preços do Pregão Eletrônico  nº 008/2024, Processo nº 

020/2024 Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Flores-

PE. CNPJ nº 10.347.466/0001-11 cujo objeto: contratação de 

empresa especializada para fornecimento de sistema de 

minigeração fotovoltatica de consumo remoto (usina de 

energia solar geração fotovoltatica).  Foi Adjudicado e 

Homologado, sendo a detentora a empresa G3 ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA -EPP inscrita no CNPJ sob nº25.056.872/0001-

00, com sede na Qd Arso 33, Avenida LO 9, s/nº, Plano Diretor 

Sul, Zona Urbana, Palmas-TO.CEP: 77.015.482. Valor Aderido 

Total R$ 1.650.000,00 (Um milhão, seiscentos e cinquenta mil 

reais). Que serão pagos na dotação orçamentaria:  Ficha: 202 

Unidade funcional: 03.20.15.452.0011.1.016-Ampl. Da rede de 

iluminação Publica 

Elemento de despesa: 44.90.51. Material Permanente  

Fonte: 1.500.0000.000000-Recursos Próprios 

Data da Adesão: 24/02/2025, Vigência: 12(doze) meses a partir 

da assinatura do contrato Órgão Aderente:  Prefeitura 

Municipal de Abreulândia-TO. O embasamento legal está 

caracterizado Decreto nº 7.892/2013, 23 de janeiro de 2013, 

Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e da Lei 14.133/21 

Art 86 inciso II. 

 

Manoel Franciso de Moura 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABRULÂNDIA-TO, torna público, 

que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro de 

Preços do Pregão Eletrônico nº 005/2024, Processo nº 
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406/2024 Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal Caseara-

TO. CNPJ nº 24.851.487/0001-84. Cujo objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços contínuos de manutenção 

de rede e pontos de iluminação pública do Município de 

Abreulândia-TO. Foi Adjudicado e Homologado, sendo a 

detentora a empresa Valor Aderido Total R$ 206.850,00 

(Duzentos e seis mil, oitocentos e cinquenta reais). Que serão 

pagos na dotação orçamentaria:   

Ficha: 205 

Unidade funcional: 03.20.15.452.0011.2.023-Manutenção da 

Rede de Iluminação 

Elemento de despesa: 33.90.39. Pessoa Jurídica  

Fonte: 1.500.0000.000000-Recursos Próprios 

Data da Adesão: 20/02/2025. Vigência: 12(doze) meses a partir 

da assinatura do contrato Órgão Aderente:  Prefeitura 

Municipal de Abreulândia-TO. O embasamento legal está 

caracterizado Decreto nº 7.892/2013, 23 de janeiro de 2013, 

Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e da Lei 14.133/21 

Art 86 inciso II. 

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

 

Extrato de aditivo de valor do contrato nº 079/2024  

Processo nº 516/2024 Concorrência nº 002/2024. Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA - TO Contratado: 

ANCORA CONSTRUÇÃO -LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrito 

no CNPJ nº 33.207.382/0001-88, Rua Divino Luiz Costa nº 737, 

centro CEP: 77.670-000, Divinópolis do Tocantins Objeto: 

contratação de empresa especializada para execução de obra 

de instalação e revitalização de iluminação pública da avenida 

João Francisco de abreu e entrada da cidade via TO -164, no 

Município de Abreulândia – TO. Do aditivo:  Fica aditivado em 

conformidade com a proposta mediante alteração solicitada 

fundamentado no Artigo 124  alínea “b” da Lei 14.133/21, para 

seus acréscimos, sendo nesse caso aditivado até 25%, ou seja 

valor inicial global R$ 498.405,53 (quatrocentos e noventa e 

oito mil e quatrocentos e cinco reais e cinquenta e três 

centavos), acrescido o valor R$ 124.232,67 (Cento e vinte e 

quatro mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete 

centavos) equivale de 24,93 % percentual   totalizando o valor 

de R$ 622.638,20 (Seiscentos e vinte e dois mil, seiscentos e 

trinta e oito reais e vinte centavos), respeitando os limites 

previstos na legislação. Da ratificação: as demais cláusulas do 

contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo 

presente termo aditivo, ratificadas.  

 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 153/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 

administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: SEBASTIANA BATISTA DA SILVA,  brasileira(o), 

solteira, portador(a) do RG n.º 1.262.462 SSP/TO, inscrito(a) no 

CPF sob o  n.º 059.041.661-84,  residente e domiciliado no Ass. 

Vargem Dourada, zona rural, nesta cidade de Abreulândia/TO. 

 

VALOR: R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois  reais), dividido 

em 4 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.518,00 ( um mil e 

quinhentos e dezoito reais) 

 

VIGÊNCIA: De 03 de março de 2025 a 30 de junho a 2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 154/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 

administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: MARIA BOMFIM COSTA FIGUEIRA,  

brasileira(o), solteira, inscrito(a) no CPF sob o  n.º 852.870.911-

68,  residente e domiciliado na Rua 16, Centro, nesta cidade de 

Abreulândia/TO. 

 

VALOR: R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois  reais), dividido 

em 4 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.518,00 ( um mil e 

quinhentos e dezoito reais) 

 

VIGÊNCIA: De 03 de março de 2025 a 30 de junho a 2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

 



 

 

 

ANO V • EDIÇÃO N° 755• ABREULÂNDIA-TO • SEXTA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2025. 

DO U ENTO A  INADO DI ITAL ENTE  ON OR E    N          DE              UE
IN TITUI A IN RAE TRUTURA DE   A E    BLI A  BRA ILEIRA   I   BRA IL 

                  UNI   IO DE ABREULÂNDIA   A    O   LO E   I UEIREDO    N  
 ENTRO    E               ONE                      ABREULANDIA TO  O  BR

3 

EXTRATO DE CONTRATO 155/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 

administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: BEATRIZ FERREIRA SOARES,  brasileira(o), 

solteira, portador(a) do RG n.º 1.503.232 SSP/TO, inscrito(a) no 

CPF sob o  n.º 083.856.261-23,  residente e domiciliado na Rua 

14, Centro, nesta cidade de Abreulândia/TO. 

 

VALOR: R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois  reais), dividido 

em 4 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.518,00 ( um mil e 

quinhentos e dezoito reais) 

 

VIGÊNCIA: De 03 de março de 2025 a 30 de junho a 2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 156/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 

administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: CLEOMAR NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA,  

brasileira(o), solteiro, portador(a) do RG n.º 644.682, SSP/TO 

inscrito(a) no CPF sob o  n.º 005.181.221-58,  residente e 

domiciliado na Fazenda São Bento, rural, município de 

Abreulândia-TO. 

 

VALOR: de R$ 6.636,00  (seis mil e seiscentos e  trinta e seis 

reais), dividido em 4 parcelas mensais e sucessivas de R$ 

1.659,00 (mil e seiscentos e cinquenta e nove reais) 

 

VIGÊNCIA: De 03 fevereiro de 2025 a 30 de junho de 2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 157/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 

administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 

Abreulândia/TO. 

 

CONTRATADO: ALMIRO MARTINS VANDERLEY,  brasileira(o), 

solteiro, portador(a) do RG n.º 1.122.093 2ª Via SSP/TO 

inscrito(a) no CPF sob o  n.º 251.257.371-00,  residente e 

domiciliado na Rua Germiniano Cunha, s/nº, nesta cidade de 

Abreulândia-TO. 

 

VALOR:  R$ 6.636,00  (seis mil e seiscentos e  trinta e seis reais), 

dividido em 4 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.659,00 (mil 

e seiscentos e cinquenta e nove reais) 

 

VIGÊNCIA: De 03 fevereiro de 2025 a 30 de junho de 2025 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 

2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 

IX da Constituição Estadual. 
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